
 

 

Recibo 

 

R$ 205,00 

 

A Concessionária do Aeroporto Internacional de Confins S.A., conforme Contrato de 

Concessão e seus anexos, celebrado em 07/04/2014, bem como as previsões do Decreto Municipal 

n.º 647/2014 (Confins) e art. 386 da Lei Municipal n.º 3080/2010 (Lagoa Santa), às quais está 

submetida, está dispensada da emissão de nota fiscal individualizada a seus clientes referentes à 

estadia no estacionamento da administradora aeroportuária. 

 

  

Tendo em vista o exposto acima, acusamos o recebimento de Gilberto Aparecido Abramo, 

cadastrado no CPF/CNPJ: 085.673.928-61, a quantia de R$ 205,00 (Duzentos e cinco reais), no dia 
29/05/2024, correspondente à utilização do estacionamento lotado no Aeroporto Internacional de 
Confins. Firmo o presente. 

 

 Confins - MG, 18 de junho de 2024. 

 

____________________________________ 

Responsável: Victória Gonçalves Falcão 
BH Airport | Matr.: 40-04635 

 
 

 
CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE CONFINS SA 

CNPJ: 19.674.909/0001-53 




